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E/I11iIVDA À LEI ORGÂNICA DE JUNDIAII\l", U.l1E.l8 DE DEZEMBRO DE 2004 

Altera critério de depósito de disponibilidades de caixa em iostiluiçôes 
financeiras. 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDlAf, Estado de São 

Paulo, conforme o plenário aprovou l!m 28 de dezembro de 2004, promulga a seguinte P-memla à Lei 

Otgâllíca de Jundiai: 

Art. 1(>. O art. 127 da Lei Orgânica do Município de Jundiai passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Ar!. 127, A.r düponibilídades de cai:ca do M/.lnicipio e dos órgãos ou 

entidade,1; do Poder Público serão d(?pruitadas em insliluiç(Jes firU1nceira:;, oficiais. ressalvados os 

casos previstos em lei especifica lO, 

Art,2«. Esta Emenda li Lei Orgânica do MunicípiQ de Jundiaí entra em VígOT 

na data de sua publicação, 

CÃ:~1ARA MUNICIPAL DE JUNDlAí, em vinte e oito de dezemhro de dois 

mil e quatro (281l212004), 
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A TONELL 


